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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001104-42.2023.8.26.0286

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: Carlos Alberto dos Santos

Executado: Raquel Lopes Abrucez

Situação do Mandado: Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça: Adão Francisco Da Silva (25978)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, nesta Comarca, em 

cumprimento ao mandado nº 286.2024/012527-0, aos 02/07/24, dirigi-

me ao endereço indicado: Rua Gabriel de Bourbon Y Bourbon, nº 170, 

São Luiz; onde, por volta das 10h15, procedi à intimação de 

RAQUEL LOPES ABRUCEZ da penhora realizada.

Outrossim, no mesmo local, constatei que GM/CLASSIC 

SPIRIT, cor prata, fabr/mod 2004/2005, placa CQB3894, chassi 

9BGSN19E05B144253, encontra-se sem funcionamento, frente 

com peças desalinhadas (para-choque, faróis e capô), sem os 

bicos jateadores d'água do para-brisa, pneus dianteiros gastos, 

bancos dianteiros com estofamento danificado. Assim, avaliei tal 

veículo, estimando-o em R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos 

reais).

O referido é verdade e dou fé. Itu, 03 de julho de 2024.

Número de cotas: 01
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GM/CORSA SPIRIT, placa CQB3894 
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Rua Madre Maria Theodora, 569, . - Jardim Corazza
CEP: 13301-904 - Itu - SP
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Processo nº 0001104-42.2023.8.26.0286 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001104-42.2023.8.26.0286  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: Carlos Alberto dos Santos

Executado: Raquel Lopes Abrucez

Juiz de Direito: Hélio Villaça Furukawa

Vistos.

Defiro a penhora de 50% dos direitos do veículo de 
fls. 75, uma vez que o mesmo conta com restrição de "alienação fiduciária" (fls. 77) e em 
nome do marido executada.

Lavre-se o termo.
Após, intime-se a devedora acerca da constrição e do 

prazo para embargos.
Na mesma diligência, deverá o Oficial de Justiça 

constatar o estado de conservação e funcionamento do veículo, avaliando-o.
Notifique-se o marido da executada acerca da 

penhora.
Int.
Itu, 22 de maio de 2024

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 0001104-42.2023.8.26.0286  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: Carlos Alberto dos Santos

Executado: Raquel Lopes Abrucez

Em Itu, aos 19 de junho de 2024, no Cartório da Juizado Especial Cível, do Foro de Itu, em 

cumprimento à r. decisão  de fls. 86 proferida nos autos da ação em epígrafe, que Carlos Alberto 

dos Santos move contra Raquel Lopes Abrucez e nos termos do art. 845, § 1° do Código de 

Processo Civil, após observadas as formalidades legais, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA de 50% dos direitos do veículo marca GM/CLASSIC SPIRIT, placa CQB3894, ano 

de fabricação 2004, modelo 2005, de propriedade de Bruno Fernando Lipes Abrucez, CPF: 

359.737.338-07, marido da executada Raquel Lopes Abrucez, CPF nº 350.186.758-10, RG nº 

45.482.804-4, para a garantia do valor da execução de R$ 7.969,78 (sete mil, novecentos e 

sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) e seus acréscimos legais. Ficando o proprietário 

Bruno Fernando Lipes Abrucez nomeado como fiel depositário do bem. O depositário não pode 

abrir mão do bem  depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequencias 

do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Lido e achado em tudo conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, Nayara Paula da Silva, Escrevente Técnico Judiciário – Mat. 376.408, 

lavrei o auto. Eu, Carlos Alberto Pupo, Coordenador – Mat. 318.219, subscrevi. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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